
 
DESPACHO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para construção de Unidade Básica de Saúde – UBS 
 

RELATO 

Trata-se da Concorrência Eletrônica nº 04/2024, 
destinada à contratação de empresa especializada para 
construção de Unidade Básica de Saúde – UBS.  

Interessados: 

 Construtora Tantini Garcia Ltda., CNPJ 
42.438.587/0001-65; 

 EMR Construtora Ltda., CNPJ 
18.916.042/0001-32; 

 M6 Construtora Ltda., CNPJ 33.246.914/0001-
96. 

No dia 03/06/2025, após o encerramento da fase 
de diligência destinada à complementação documental, esta 
Agente de Contratação procedeu à análise integral dos 
requisitos pré-habilitatórios e habilitatórios, contemplando: 

 consulta à aplicação de sanções; 

 apresentação da garantia da proposta; 

 documentos de habilitação jurídica, 
técnica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e do edital. 

A análise da qualificação técnica já havia sido 
encaminhada, em 26/05/2025, à empresa de assessoria Deivison 
Lúcio Rodrigues – CNPJ 34.345.358/0001-78, responsável por 
emitir parecer técnico. 

No exame preliminar, em 03/06/2025, verificou-
se que a empresa EMR Construtora Ltda. apresentou carta fiança 



 
emitida por afiançadora não autorizada pelo Banco Central, 
descumprindo o inciso III do §1º do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021. Quanto às demais empresas, à exceção da 
qualificação técnica, os requisitos foram atendidos. 

Posteriormente, em 15/07/2025, sobreveio o 
parecer técnico da Assessoria de Engenharia, o qual conta 
anexo a este despacho, com as seguintes conclusões: 

 Construtora Tantini Garcia Ltda. – não 
qualificada tecnicamente, em razão da ausência de quantidade 
e valor no item referente ao gerador constante de seu acervo 
técnico; 

 EMR Construtora Ltda. – qualificada 
tecnicamente; 

 M6 Construtora Ltda. – qualificada 
tecnicamente. 

O Engenheiro Responsável da Assessoria de 
Engenharia, entretanto, alertou verbalmente quanto à forma de 
apresentação, pela empresa M6 Construtora Ltda., do item 
relativo ao gerador. Esse constava em seu acervo como 
macrosserviço e não como item específico de execução, sendo 
apresentada apenas declaração da Santa Casa da Misericórdia 
de Taguaí, subscrita por seu presidente, atestando que a 
empresa efetivamente realizou a instalação. 

Diante da dúvida, em 17/07/2025, esta Agente de 
Contratação submeteu a questão à Assessoria Jurídica – Daniela 
Pereira Gonçalves Sociedade Individual de Advocacia – CNPJ 
55.827.594/0001-09, indagando sobre a regularidade da 
documentação apresentada pela empresa M6 Construtora Ltda., 
especialmente à luz do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

Em 14/08/2025, a Assessoria Jurídica, por meio 
do advogado Fernando Torresi de João Antônio, concluiu que a 
empresa não logrou êxito em comprovar de forma suficiente a 
exigência editalícia, mas recomendou a realização de 
diligência complementar junto à Assessoria de Engenharia, 
conforme parecer em anexo. 



 
Na sequência, em 19/08/2025, foi expedida 

consulta, conforme anexo, à Assessoria de Engenharia, com 
três questionamentos objetivos: 

I – se a documentação apresentada atendia ao 
edital e ao art. 67 da Lei nº 14.133/2021; 

II – se a declaração da Santa Casa poderia ser 
aceita como documento hábil ou se a falha deveria ser 
considerada insanável; 

III – se a aceitação da documentação implicaria 
em risco ou insegurança técnica para a Administração. 

Em resposta, em 09/09/2025, conforme anexo, a 
Assessoria de Engenharia manteve a habilitação técnica da 
empresa M6 Construtora Ltda., informando que, em diligência, 
havia realizado vistoria presencial na Santa Casa de Taguaí, 
onde confirmou os serviços prestados. Contudo, a manifestação 
não trouxe documentação técnica formalizada nos autos, 
tampouco registro em acervo técnico por profissional 
habilitado. 

Diante disso, ficou caracterizado que a 
diligência não sanou a falha documental da M6 Construtora 
Ltda., pois a comprovação da execução se deu apenas por meio 
de declaração e vistoria relatada, sem a juntada de documentos 
que comprovem o registro técnico formal, em desconformidade 
com o art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

DECISÃO 

Diante do exposto, considerando: 

 que a empresa EMR Construtora Ltda. 
apresentou garantia da proposta emitida por instituição não 
autorizada, em afronta ao art. 96, §1º, III, da Lei nº 
14.133/2021; 

 que a empresa Construtora Tantini Garcia 
Ltda. não atendeu ao requisito de qualificação técnica, diante 
das inconsistências em seu acervo técnico; 



 
 que a empresa M6 Construtora Ltda., mesmo 

após diligência complementar com vistoria da Assessoria de 
Engenharia, não logrou comprovar de forma documentalmente 
idônea e registrada em acervo técnico por profissional 
habilitado a execução do item exigido, permanecendo a 
desconformidade com o art. 67 da Lei nº 14.133/2021; 

DECIDO: 

I – Inabilitar as empresas EMR Construtora Ltda., 
Construtora Tantini Garcia Ltda. e M6 Construtora Ltda., pelas 
razões expostas. 

II – Determinar a publicação desta decisão e a 
ciência às empresas interessadas. 

III – Facultar às licitantes o prazo de 
manifestação de intenção recursal de 3 (três) dias úteis, 
contados da publicação deste despacho, nos termos do art. 165 
da Lei nº 14.133/2021 e da cláusula 9.1.1 do edital. 

Taguaí/SP, 25 de setembro de 2025. 

 
Elidiane Maria Ribeiro da Silva 

Agente de Contratação 
 



























































 
RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

construção de Unidade Básica de Saúde – UBS 

ASSUNTO: Análise da Qualificação Técnico-

Profissional e Técnico-Operacional da empresa M6 

Construtora Ltda. 

 

1. Contexto 

A empresa M6 Construtora Ltda., CNPJ 33.246.914/0001-

96, apresentou documentação de habilitação técnico-profissional e 

técnico-operacional visando comprovar a aptidão para execução de 

obra de edificação pública (Unidade Básica de Saúde – UBS). 

No entanto, foram levantadas dúvidas quanto à forma 

de apresentação do item referente à instalação de gerador, 

exigência considerada parcela de maior relevância pela 

Administração. 

A empresa apresentou como prova principal uma 

declaração emitida pela Santa Casa da Misericórdia de Taguaí, 

atestando que executou a instalação do referido equipamento. Ocorre 

que tal declaração não se encontra acompanhada de Certidão de Acervo 

Técnico (CAT) ou Certidão de Acervo Operacional (CAO) regularmente 

expedidas pelo CREA, o que ensejou a presente diligência junto a 

Assessoria de Engenharia que aceitou a documentação. 

 

2. Fundamentação Técnica e Jurídica 

2.1 Exigências do Edital 



 
O edital da Concorrência Eletrônica nº 04/2024, em 

seu item 7.6.1.4 – Qualificação Técnica, exige: 

 Capacidade Técnico-Operacional (item 

7.6.1.4.1.1, b e c): 

o Apresentação de atestados emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados 

no CREA/CAU, que comprovem a execução de serviços ou obras 

similares, de complexidade equivalente ou superior, em parcelas de 

maior relevância do objeto, conforme definido no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP). 

o Tais atestados devem comprovar no mínimo 50% da 

execução dessas parcelas, vedada a exigência de prazos ou locais 

específicos. 

o Os atestados somente constituem prova se 

devidamente registrados junto ao conselho profissional competente. 

 Capacidade Técnico-Profissional (item 

7.6.1.4.1.2, b): 

o Comprovação de profissional(is) de nível 

superior detentor(es) do acervo técnico, devidamente acervado(s) 

pelo CREA e/ou pelo CAU, relativos às parcelas de maior relevância 

do objeto, com a comprovação de sua disponibilidade para a execução 

da obra. 

 Consequência (item 7.6.1.4.2): 

o A ausência ou apresentação insuficiente dos 

documentos exigidos na qualificação técnica ensejará a inabilitação 

do licitante. 

O Estudo Técnico Preliminar – Cláusula III definiu 

como parcelas de maior relevância da obra: 



 
1. Grupo gerador com potência de 180/168 kVA, 

variação de ± 5% (mínimo 50% = 0,50 unidade); 

2. Alvenaria de bloco cerâmico estrutural de 14 cm 

(mínimo 50% = 281,40 m²); 

3. Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM 

A36, sem pintura (mínimo 50% = 1.760,83 kg); 

4. Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM 

A572 Grau 50, sem pintura (mínimo 50% = 1.526,46 kg). 

2.2 Súmula 23 do TCE-SP 

Dispõe que, em obras e serviços de engenharia, a 

comprovação da capacidade técnico-profissional se aperfeiçoa 

mediante apresentação da CAT, sendo vedada a imposição de 

quantitativos mínimos ou prazos máximos. 

2.3 Manual de Obras Públicas do TCE-SP (p. 128 e 

seguintes) 

 A CAT e a ART são os documentos idôneos para 

comprovação da qualificação técnico-profissional. 

 A CAO, regulamentada pela Resolução CONFEA nº 

1.137/2023, também é admitida para comprovar a qualificação 

técnico-operacional da empresa. 

 Declarações de entes privados ou públicos não 

substituem os registros formais no CREA, por não possuírem fé 

pública técnica. 

2.4 Resolução CONFEA nº 1.137/2023 

 Art. 47: define a CAT como instrumento que 

certifica a anotação da responsabilidade técnica pelas atividades 

do profissional. 



 
 Art. 50: estabelece o conteúdo mínimo da CAT, 

incluindo identificação do responsável técnico, ART vinculada e 

autenticação digital. 

 Arts. 53 a 56: definem a CAO como documento que 

certifica, em nome da empresa, o registro das ARTs no CREA, válida 

em todo território nacional. 

 

3. Análise da documentação apresentada pela M6 

Construtora Ltda. 

A empresa apresentou declaração da Santa Casa da 

Misericórdia de Taguaí atestando a execução da instalação do 

gerador. 

Entretanto: 

 O documento não constitui CAT ou CAO, pois não 

está registrado no CREA nem vinculado a profissional habilitado; 

 A ausência de atestados registrados inviabiliza 

a comprovação de 50% da execução das parcelas de maior relevância 

definidas no ETP; 

 Não foram apresentados documentos 

comprobatórios de capacidade técnico-profissional, como CAT de 

profissional habilitado para as parcelas descritas. 

Em diligência complementar, a Assessoria de 

Engenharia confirmou a execução fática do serviço em vistoria 

presencial, mas não apresentou documentos técnicos formais que 

suprissem a ausência da CAT/CAO. 

Assim, ainda que haja demonstração material da 

execução, a exigência legal e editalícia de comprovação formal 

perante o CREA não foi atendida. 



 
 

4. Conclusão 

À luz da Súmula 23 do TCE-SP, do Manual de Obras 

Públicas, da Resolução CONFEA nº 1.137/2023 e, sobretudo, das 

exigências expressas do edital e do ETP, conclui-se que a 

documentação apresentada pela empresa M6 Construtora Ltda.: 

 Não atende ao disposto no art. 67 da Lei nº 

14.133/2021, na parte referente à qualificação técnico-profissional 

e técnico-operacional; 

 Não substitui a apresentação da CAT ou CAO 

regularmente emitidas pelo CREA; 

 Não comprova a execução mínima de 50% das 

parcelas de maior relevância do objeto, conforme exigido no edital 

e no ETP; 

 Deve ser considerada insuficiente e insanável. 

Taguaí/SP, 25 de setembro de 2025. 

 

Elidiane Maria Ribeiro da Silva 

Agente de Contratação 
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